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	RELATOR
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRIO CÉSAR RIBEIRO

	APELANTE
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	CARLOS ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA MENEZES

	APELADO
	:
	RICARDO DIAMANTE

	ADVOGADO
	:
	GUSTAVO SILVA MACEDO E OUTROS(AS)


EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. LEI N. 7.492/1986, ARTIGO 22. PARÁGRAFO ÚNICO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO NÃO AUTORIZADA. CIRCULAR N. 3.278/2005/BACEN. LIMITE. VALOR DEPOSITADO NO EXTERIOR INFERIOR AO LIMITE ESTIPULADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. ATIPICIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.
1. O delito do artigo 22, da Lei n. 7.492/1996, consuma-se com a concretização das operações de câmbio desautorizadas, efetuadas com o especial fim de agir de promover a evasão de divisas.
2. O Banco Central do Brasil, ao qual cabe o controle da política cambial do país, a teor da Circular/BACEN n. 3.225, de 12/02/2004, disciplinando a questão quanto ao ano-base de 2003, e a Circular/BACEN 3.278, de 23/02/2005, regulamentando-a no ano-base de 2004, dispensaram de prestar declaração quanto a valores de qualquer natureza, ativos em moeda e bens e direitos detidos fora do território nacional até US$ 100.000,00 (cem mil dólares americanos), o que ocorreu na hipótese.
3. Se a Autarquia Federal - BACEN, encarregada de direcionar a política cambial e promover o controle sobre capitais estrangeiros fixa limite de cem mil dólares americanos como o mínimo apto a configurar o tipo penal de evasão de divisas (art. 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86) não pode o Direito Penal em razão de sua fragmentariedade intervir desnecessariamente em situações que não demandem proteção penal. Precedentes desta Corte Regional. 
4. Recurso de Apelação não provido. 
ACÓRDÃO
Decide a Terceira Turma do TRF da 1ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Apelação, nos termos do voto do Sr. Relator.
Brasília(DF), 18 de agosto de 2015.
Desembargador Federal MÁRIO CÉSAR RIBEIRO
Relator
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